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ATA N.º 3/Júri 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL EM REGIME DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO (A TERMO RESOLUTIVO CERTO) – 

TÉCNICO/A SUPERIOR – UNIDADE DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E EQUIPAMENTOS – PROC. 2026_01 

 

ATA DA REUNIÃO DO JÚRI PARA ELABORAÇÃO DE LISTA DEFINITIVA DE ADMISSÃO E EXCLUSÃO 

 

Aos dezassete dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, na sede da Comunidade Intermunicipal da Região de 

Coimbra (CIM-RC), reuniu o Júri do procedimento concursal referido em epígrafe, designado por despacho do 1º 

Secretário Executivo Intermunicipal da CIM-RC, datado de 12/01/2026, constituído por: .....................................................  

Presidente: Nuno Miguel Rodrigues do Pomar, Chefe da Equipa Multidisciplinar Estrutura de Apoio Técnico da CIM-RC; ...  

Vogais: Paula Cristina da Silva Silvestre, Diretora do Departamento de Organização Intermunicipal, Desenvolvimento 

Social e Modernização da CIM-RC, que substituirá o Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos, e Ana Cristina 

Amaro Figueiredo, Técnica Superior da Unidade de Ambiente, Recursos Naturais e Equipamentos da CIM-RC, no uso das 

competências decorrentes do artigo 9.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (adiante Portaria), e em linha com o 

determinado, quanto aos métodos de seleção a aplicar no referido despacho, a fim de proceder ao registo das alegações 

apresentadas em sede de audiência prévia, bem como das respetivas respostas e posterior elaboração da lista definitiva 

de candidatos admitidos e excluídos.  ......................................................................................................................................  

O candidato Ismail Haki veio pronunciar-se, indicando que não enviou o seu certificado de conclusão de curso por 

esquecimento. Remeteu agora o documento em causa, e solicitou a sua reintegração no procedimento concursal.  ..........  

O júri entendeu que, tal como prevê o n.º 2 do artigo 13.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a apresentação 

do certificado de habilitação profissional/académica deve ser feita no momento da apresentação da candidatura por 

meios eletrónicos. Assim, deliberou manter a decisão de exclusão do candidato Ismail Haki, devendo o mesmo ser 

notificado da decisão ora tomada.  ..........................................................................................................................................  

O júri prosseguiu com a elaboração definitiva da Lista de Admitidos e Excluídos ao presente procedimento concursal:  

 

LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS/AS ADMITIDOS/AS 

1. Adriano Guimarães Cerveira 

2. Alexandra Filipa Parente Sousa 

3. Ana Mafalda Ribeiro Marques 

4. Ana Maria Baião Gamito 

5. Ana Rita Fernandes Morais 

6. André Pessoa Gonçalves 

7. Carlos Maroco Rodrigues 

8. Carolina Conceição Ferreira 

9. Cinde Guerreiro Nascimento 

10. Fernanda Maria Godinho Mendes 

11. Filipe André da Silva Narciso 

12. Francisco Cerveira Castanheira 

13. Helen Gonçalves da Silva 

14. Luís Miguel de Abreu Serra Ribeiro 
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15. Marco Paulo de Oliveira Balula 

16. Miguel Calado Martins Sousa Neves 

17. Nuno Manuel Dias dos Santos 

18. Nuno Miguel Trindade da Silva Rente 

19. Patrícia Isabel Figueiredo Giraldes 

20. Pedro Faustino Simões Pimenta Pinto de Jesus 

21. Sandra Isabel Matos Castro Amorim 

 

LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS/AS EXCLUÍDOS/AS – MOTIVO(S) 

 

1.  Ana Sofia Brás Antunes     a)  

2.  Carolina Neves Marques     b)  

3. David Marques      b) 

4. Francisco André Lucas Simões Lopes    b) 

5. Ismail Haki       b) 

6. Joaquim Paulino Campos Baptista    b) 

7. Paulo Jorge Henriques de Melo    b) 

8. Pedro Rafael Simões Paiva     a) 

9. Ricardo Rebelo dos Santos Lopes Peixoto   a) 

10. Wilson Magalhães de Carvalho    a)  

    

Motivos da Exclusão:  

a) A licenciatura indicada não se enquadra nas áreas de formação elencadas no ponto 7.1 do Aviso de Abertura 

publicitado na BEP sob o código OE202601/0584 

b) Não apresentou comprovativo das habilitações literárias detidas, não cumprindo o ponto 9. Aviso de Abertura 

publicitado na BEP sob o código OE202601/0584 

 

A lista definitiva de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as será tornada pública através da afixação da respetiva ata 

no átrio do Edifício Sede desta CIM e no respetivo site em https://www.cim-regiaodecoimbra.pt/documento/em-

curso/,para aí poder ser consultada. ........................................................................................................................................  

Todas as deliberações do júri foram tomadas por unanimidade. ............................................................................................    

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada por todos 

os membros do Júri. .................................................................................................................................................................  

 ..................................................................................................................................................................................................  

 

O Júri do Procedimento Concursal, 

____________________________  ______________________________  ____________________________  

Nuno Miguel Rodrigues do Pomar  Paula Cristina da Silva Silvestre  Ana Cristina Amaro Figueiredo  

 

 

https://www.cim-regiaodecoimbra.pt/documento/em-curso/
https://www.cim-regiaodecoimbra.pt/documento/em-curso/

